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RESOLUÇÃO N.º 21/2020

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DE PIRACICABA, no uso de suas atribuições que foram-lhe conferidas pela Lei Municipal
nº 6.246, de 03 de junho de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 6.597 de 24 de novembro
de 2009, Título VI – Dos Direitos da Criança e do Adolescente, Capítulo I – Da Criação do
Conselho e do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho
Tutelar, artigos 107 a 155,em Reunião Extraordinária realizada em 26 de junho de 2020.

CONSIDERANDO, o Decreto nº 18.230, de 23 de março de 2020, que declara situação
de calamidade pública,  estabelece regime de quarentena no Município  de Piracicaba,
edefine  outras  medidas  para  o  enfrentamento  da  pandemia  decorrente  do
Coronavírus(COVID-19);

CONSIDERANDO, o Decreto nº 18.297, de 28 de maio de 2020, que institui o Plano de
Retomada de Piracicaba das atividades Econômicas  no Município de Piracicaba – SP,
Etapa 1 – aplicável durante a flexibilização da quarentena, decorrente do enfrentamento
da pandemia do Coronavírus (COVID-19).

Resolve:

 Art. 1º. Excepcionalmente ficam prorrogados conforme Resolução 11/2020  por mais 30
dias, os mandatos dos atuais membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente de Piracicaba (biênio 2018/2020), conforme Edital nº 01/2018, sendo que
nesse período serão feitas as eleições regulares para o próximo mandato.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 22 de  Setembro de 2020.

Roger Nascimento Carneiro
Presidente CMDCA

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão.”
art. 227 da Constituição Federal e art. 4º da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
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